
- CÂMARA MUflClflL DE

~ URILIGUAIANA

INDICAÇÃO n2 -~ 1 /2025

Sugere ao Executivo Projeto de Lei que disØe sobre a
proteção do Patrimônio Cultural dc Mtmicípio de
Uruguaiana, criando o Conselho Municipal oo ‘at- mó-fio
Cultural a Equipe do Patrimônio C,.jltua — EPAC.
instituir~Io o Fundo de Proteção do Patrinón c Cultural e da
outras providências.

Documento

Senior Presiderre,
Senioras Vreaooras,
Seniores Vereaoores:

A Bancada do Progressista, vem -espeitosamente, nos termos do artigo 155 do
eg mento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenáric. seja enviada

correspcndênda ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta;

A Bancada do Progr~sista, vem, por meio desta, sugerir que o Município crie ‘rojeto de Lei
que dispõe sobre a proteção do Patrimônio Cultural do Município de Uruguaiana, c—anoo o Conse ho
Munic pai do ~afl mônh Cultural, a Equipe do Património Cultural — EPAC, institu não o Findo de
Proteção do Patrimônio Cultural e dá outras providências, conforme modelo em anexo.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente indicação, terxfo em vista que o Patrimônio Cu tural dc Mjnicbio
de Uruguaiana e coist-tuído pelo conjunto de bens de natureza material e imaerial públicos ou
privados. tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identicade. a açãc, a
menória dos diferentes grupos formadores da sociedade, cuja preservação e proteção seja de irteresse

púo ico.

Uruguaiana, 24 oe junho de 2025

Ver. Jo.
Bano-

Banca.

V- . gídiWrvalho
Bancada do Progressistas
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Prefeitura Municipal dc Uruguaiana
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI ORDI’JÂRI 4.

Dtspõc sobre a proteção do Patrimônio
Caltura do Município de Uru~m’i~ia,
eram-se o Conselho Municical ao
Patrimônio Cultural, a Equipe co
Patrimônio Cultural EPAC, instítu o
F ndo de P’oteção do Patrimonio Cultural
e dá outras providências.

Art. F O Patrinônio Cultural do Município de Uruguaiana é constituido peio
conjunto de bens de natureza material e imaterial, públicos ou privados. :omados
individualmente ou en- conjunto, portadores de rererência à identidade, à ação, à nemóra
dos d ferentes grtpos í,rmadores da sociedade, cuja preservação e proteção seja de interes-e
públko, compreendenco, dentre outros:

1 - Formas de expressão;
II - Mo~s de criar, fazer e vi~ er;
III - Cr’acões e entíficas, artísticas e te.mologicas;
IV - Cbras, objetos. documentos, edificações e denais espaços dcstin300s às

mani&~tações artístico-culturais;
V - Conj.irtos urbanos c sítios de valor iistórico, arqu tetônico, paisagístico, aiísti~,

arqueológico, paleontokógico, ecológico e científico.

Parágrafo úni:o. Inclui-se ao Patrimônio Cultural do Município de Uruguaiana As
bens imóveis tornbado~ com base na Lei n° 1 8’7 de l7jLnho de 1987.

TITULO E
DO PATRIMÔNIO CULTURAL

CAPÍTULO 1
DA PROTEÇÃO AO PATRIMÔNiO CULTURAL

Art. 2° A proteção ao Patrimônio Cultural do Municíp o de Uruguaiana é dever de
todos, cabendo a 4dministração Pública promover ~ua proteção especial através das medidas
de preservação previstas nesta Lei e nos demais instrumelitos legais normativos.



Ari. 30 Caberá à Secretaria Municipal de Cultura, OU na ausência desta, a Secretara
que agregue ia competência, a gestão do Patrirnôrio Ctlturai do Município de Urug.saiana
com o apoio do Conselho Munie pai do Patrimônio Cultural COMPAC.

Parágrafo único. Quanto ao Património CultLral Edificado, Toirbaco “u
Inventariaco, caberá à SECULT, através da EPAC Equipe do Patrimônio Cutural, s.ia
gestão com regimento próprio.

CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DE PROTEÇÃO AO PATRIMONIO CULTURAL

Art. 4C São instrumentos de proteção ao Património Cultural de Uruguaiana, seu
prejuzo de o-itras fonras de acautelamento:

I-Plew’s:
a) omlmmento;
b) Registro.

II— Auxiliares:
a) ln~e ano;
b) Vigi ncia.

Art. 5 Srão utilizados os seguintes livros de inscrições do Património Cultural co
Muiic~pio de 1..ruguaiaria, os quais poderão adotar a rorina e etrônica

1 - Livro do Tombo Arqueológico, Tecnológico e Paisagístico;
II - Liv~o de Tombo Histórico;
III - Livro de Tombo das Belas Artes;
IV - Li. ode Tombo das Artes Aplicadas;
V - Livro do Tombo das Artes Populares; e
VI - Lico de Registro dc Patrimônio Cultural e hi~aterial.

SEÇÃO 1
DO INVENTÁRIO

Ari. 6~ O procedimento dc Inventário de Bens Imóveis do Patrimônio Cultural no
Municpio é a:o administrativo. de identificação e compilação das caracteristicas e
pecuiaridades históricas e de relevância cultural dos bens imóveis, públicos ou privanos. ~o
Muniepio.

§ 1° O ,rocedimento de inventário classificirá 0ç bers imóveis como de interesse je
preservação.

§ 2° Na execução do procedimento de inventário serão adotados critérios técnicos e
fundznentos ,odendo ser de natureza histórica, artística, arquitetônica, sceio~
paisagstica e a tropolõgica, entre outros, nos termos da regulamentação própria.



§ 3° Definir e caracterizar a delimitação de seu entorno a ser protegido, le~ ande-se
em conta ambiência, visibilidade e harmonia, será dimensionado caso a caso por estudos do
corpo técnico da E PAU.

§ 4° Qtalquer pedido de inclusão ou exclusão de bens particulares no Inventário do
Patrinónio Cukural do Munieíp o de Uruguaiana deverá ser encaminhado, nos trn-os do
regulamento nróprio. ~ra deliberação da EPAC, cam apreciação e aprovação do Coisdno
Municipal do Pai- môno Cultural dc Uruguaiana - COMPAC.

§ 50 4 aprovacão de inclusão ou exclusã3 de bens pelo Conselho Munic pai do
Patrinônio Cul .tral de Uruguaiana COMPAC, devera ser subsidiada por parecer :ecnizo
fundamentado pela EP4C, podendo ainda o COMPAC solicitar parecer técnico de uros
õrgãos e entidades competentes.

Art. 7° Os bens inventariados ou em processo de inventário não poderãc sofrer
intervenção, re~auração, reparação ou adequação sem prévia autorização da EPAC - Equine
do Patrimônio CulturaL nem poderão, ainda, serem descaracterizados, mutilados, denoiid.os
ou destruidos, sendo dever do proprietário ou possuidor sua preservação e conserva~o, sob
pena de multa e demais cominações legais.

§ 1° A intervenção, restauração, reparação ou adequação, a reforma da edificação a
reciclagem do liso OU acréscimo de área construída dos bens imóveis poderá ser auterizaca,
mediante soh:itação junto a EPAC. vinculada à Secretaria Municipal de Cultura SECU T.

§ 2° Para ecificações habitadas poderá o proprietário solicitar auto”za;ao
emergencial para realinir pequena manutenção, no sentido de manter, sustentar, consertar nu
conservar, a qual deverá ser analisada em tempo hábil pe o órgão competente.

§ 3° Havendo risco iminente à segurança dos habitantes do imóvel de que trata o
parágrafo anterior, o proprietário poderá realizar, nos termos do regulamento próprie, a
manutenção previa mínima a garantir a segurança, de~ endo comunicar posteriornente a
EPAC, solicitando a au.orização para continuidade do reparo necessário.

SEÇÃO II
DO TOMBAMENTO

Art. S~ O tombamento é um ato admin stratiqo que declara a singularicade e
excepeionalicade de un bem considerado individualmente ou em conjunto, seja movei ou
imóvel, privado ou público, pertencente à pessoa física ou jurídica, em razão do se~ valor
cultural, histórico, paisagístico, cientílico, artístico, turístico, arquitetônico ou ambiental, com
instituição de regime jLrídico especial de propriedade ccmo forma a garantir preservaçãc e
conservação.

§ 1° Qtnlquer nedido de inclusão e exclusão dc oens móveis e imóveis particulares
nos Liiros de Tombo deverá ser encaminhado, nos termos do regulamento próprL, para
deliberação a E°AC e ao Conselho Municipal do Patrimônio Cultural COMPAC.

§ 2° A deliberação de inclusão ou exclusão dos bens móveis e imóveis pelo Co~sdno
Municipal do Patnmônio Cultural de Uruguaiana cevcrá ser subsidiada por parecer teenico
findamentado pela EPAC, podendo ainda o COMPAC solicitar parecer técnico de autros
órgãos e entidades competentes.
Art. 90 Os bens tombados ou em processo de bombamerto deverão ser conser~ad~ e
presenados e em nenhuma hipótese poderão ser demolidos, destruídos, mutilados u



movicos pelo seu proprietário ou possuidor, devewlo qualquer intervenção, restauração ou
adequação ser previamenle autorizada pela EPAC, sob pena de multa e demais com ações
legais

§ 1° A intervenção, restauração, reparação. movimentação dos bens móveis -‘odrá
ser autorizada, mediante solicitação junto à EPAC, bem como ao Conselho Municipal do
Pa rimôrio Cultural - COMPAC.

§ 2° A intervencão, restauração, reparação ou adequação, a reforma da edificação, a
recic agen do uso ou acréscimo de área construída dos bens móveis poderá ser autorizana,
mediante solicimção ju3to a EPAC.

§ 3° Qaarto às intervenções no entorno do bem tombado, não se podera fazer
co-isu’ução que he impeça ou reduza a visibilidade, nem nela colocar anúncios ou cartazes,
sob pena de ser mandada destruir a obra ou retirar o objeto, impondo-se neste caso a multa,
que sc efere no Titulo 1, Capítulo II, artigo 33 desta Lei.

§ 40 Para as edificações habitadas poderá o proprietário solicitar auto’tzacão
emergencial para realizar pequena manutenção, no sentido de nanter, sustentar, consertar ou
coise-var, a qual devera ser analisada em tempo hábil pela EPAC.

§ 50 Flavendo risco iminente à segurança dos habitantes do imóvel dc que t’ata o
pará~-afo antenor, o proprietário poderá realizar, nos termos do regulamento prónrio. a
manutenção pre~da mí.uma a garantir a segurança. devendo comunicar posteriormente a
EPAC, solicitando a aworização para continuidade do reparo necessário.

Art. 10 Ao proprietário do bem tombado compete, dentre outros:
1 -Conservar e preservar o bem, mantendo suas características e qualidades;
TI — Reai zar as suas custas as obras de conservação e reparação, quando necessárias,
III - Acequar a destinação, aproveitamento e utilização do bem, visando a garart a

de sua conservação.
IV- PerrnEtir o acesso ao bem para inspeção sempre qte a EPAC ou o COMPAC

julgar-em necess&io:

Art. 11.0 proprietário do bem tombado que não dispuser de recursos financeiros para
realizar as cbras necessarias à sua conservação e reparação, deverá comunicar o fato a EPAC.
por meo de requerimento escrito instruído com:

1 - Relacão das obras que precisam ser realizadas no bem. com orçamentos eo’tendo
a estimatva dos seus valores;

II- Prova de condição financeira que impeça a realização imediata das obras;
III - Apresentacão de plano de trabalho. coo cronograma dc realização das oh-as no

prazo iiáximo ne até 2~ (vinte e quatro) mescs.
Parágrafo único. As obras de caráter urgente não poderão ser incluídas no plano cc

tra,alho, devendo ser realizadas imediatamente pelo seu proprietário, exceto o tando
coinprcvada a hpossuf’ciência económica.

Art. 12 Para efeitos desta Lei entende-se por obras de caráter urgente aquelas q~e.
quando r~o real:zadas, exponham a risco ou perigo:

- A estrutura do bem tombado, sua funcioinlidade ou característica;
II - A vida, a integridade ou a saúde de pessoas;
III - A estrutura de imóvel vizinho, conforme o caso.

Art. 13 Ã EPA” analisará o requerimento de hipossuficiência econômica, poderco
inoefer -~ nas seguintes hipóteses, sem prejuízo à aplicação das sanções eabí~ eis:



1 - Ausência ou insuficiência dos documentos mínimos necessários à sua apreciação;
11 - Ausência de comprovação da condição de hipossufici~ncia econômica que se

moste impedirva a realização das obras;
Iii — Ma-fé do propdetfrio, com utilização do requerimento para retardar, prejudicar

a prática de atos de fis~tl:zação.
Art. 14 Deferico o requerimento, a EPAC fixará a relação dos sei-viços e o prazo

maxim) em que de~erào ser executadas pelo proprietário.

§ 1 O prazo para a execução das obras lixaco pela ~ começará a contar a pardr
da data de recebimento da comunicação por escrito do ato administrativo pelo proprietário do
imovel protegico.

§ 2° As regras e critérios de fiscalização das obras do plano serão dispostos em ato
do Poder Executivo.

Art. 15 O bem móvel tombado não poderá ser retirado do território do Município,
saho por curto ,razo e com finalidades de intercâmbio eultuml, ajuizo da EPAC.

SEÇÃO lii
DA VIGILÂNCIA

Art. 16 A vigilância é e conjunto de atos, ações, medidas e providências praticadas
pos Administração Pú~lica de orma isolada ou integrada com outros órgãos, enticades ou
instituições, pú~lieas ou privadas, de qualquer esfera de governo voltadas à fiscalização do
patrimônio cultural protegido, visando sua conservação e preservação.

AH. 17 A vigi:ância apreselila caráter subsidiário em relação aos instrumentos de
proteção ao pa:dmôni2 cultural, podendo ser aplicada de forma simtltânca aos demais
instrumentos e medidas de acau:elamento.

Art. 18 Para execição da sigilância, a Administração Pública poderá, sem prejuízo a
ou r~ç meios legais, utili7ar-se de recursos tecnológicos bem como a paiIicipa~o da
comu-~idade para o monitoramento e proteção dos bens do patrimônio cultural, La s como
impla-ração de alerta ia indicação fiscal do imóvel, adoção de medidas fiscalizatórias e
de~úrdas pelo ;~adào por meio de canais de comunicação manridos pela municipa i~de

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE INVENflRIO,

TOMBAMENTO E REGISTRO.

Art. 19 Os procedimentos de Inventário, Tombamento e Registro serao
regulamentados por atc do Poder Executivo e poderão ser iniciados:

1 - Volun~riamente, a pedido do proprietário do bem:
II - De ,aio oa compu soriamente, por ato da Administração Pública Munie pai:
III - A reqaerimento de qualquer interessado.

AH. 20 A regulamentação de que traa o artigo anterior atenderá aos princirnos da
legaFdade, pubileidade, ampla defesa e contraditorio, ao disposto na presente Lci, em
espec aI:

1- Tranihação cos processos perante o Conselho Municipal do Patrimônio Cutural;
II - And~e e parecer técnico da EPAC;
III — Cien:ia dc proprietário sobre a tramitação.



CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 21 A lscaiização do Patrimônio Cultural do Município de Urugualana da—se-á:
1 - Ord nariamente, mediante a inspeção periódica pelo Conselho Municipal do

Patrimônio Cultural COMPAC e Órgâos de Segurança ou sempre que entender necessário;
II - Extaordinariamente, quando houver dnúncia formulada por qualquer ciaadãc.

§ 10 A fiscalização do patrimôiio cultural compete a Secretaria Municipal de Cultura
SECULT, através do Conselho Municipal do Patnmônio Caltural - COMPAC.

§ 2C A fiscalização comc ato de poder de polcia é de cDmpetencia dos fiscais de obras
e posnsas, pocrendo o cidadão formular denúncia pelos di’ ersos canais de comunicacio
nrntidos pela Adninistração Pública Municipal.

§ 3° Os critérios, limites e ações de fisDalização do patrimônio culturi se-ão
regul~entado~ por atc do Poder Executivo.

TÍTULO II
DAS PENALIDADES

CAPITULO 1
DISPOSIÇÕES COMUNS

Ad. 22 O descumprimento de quaisquer das obrigações previstas nesta Le ou nas
normts regulamentadoras ensejará a aplicação de penalidades ao proprietário pelos fiscais de
obras e posturas, sem lrejuízo de outras medidas administravas e judiciais que se fizerem
necessárias.

Art. 23 Para efeito desta Lei, a multa peeuniária será fixada considerando o valor do
bem protegido, da seguinte forma:

1 - Em se tratando de bem imóvel, percentual incidente sobre o valor venal dc mM~el
consi erado pelo Município de Uruguaiana para cálculo do rBI:

II - Em se tratando de bem móvel, percentual incidente sobre seu valor dc mercaco
ou, q3ando de diflcil ou impossível cotação, sobre o valor est mado do bem.

Ari. 24 As penalidades serão aplicadas co-isiderando os seguintes critérios, dentre
outros:

1— A natureza da infração;
II- A reincidência;
III- A extensão do dano ou a exposição a perigo do bem protegido;
IV- A cono~ta do proprietário em relação ao evento tido como danoso ou

potenc~almentc da,oso;
‘1- ‘3 estado de conservação do bem após a prática do ato;
VI- 3 valor venal do bem protegido.



Art. 25 Considera-se reincidente o proprietário que oirete nova infração da nesma
natureza, depois de punlicada em edital a decisão administratha transitada em julgaco que
tenha ~do eoncienado por infração anterior.

Parágra~ único. Para efeito de reincidência, não prevalece a penalidade anteior se
entre a data do edital da decisão administrativa que aplicou a penalidade anter or e a data em
que ‘erificada a prática da infração posterior tiver decorrido período de tempo igual ou
super ora 2 (dois) anos.

Art. 26 Qualquer penalidade poderá ser aumentada até o dobro quando, em virtude
da sruação eccnômica do proprietário, se mostrar ineficaz, embora aplicada em seu
percentual máxin-o.

Art. 27 Ficará isento da penalidade, o proprietário que no prazo da impugnação,
cumu ativamemc

1 - Compco~ar que o evento que ensejou a lavratura do auto de infração se deu ,or
caso fortuito, forca maior ou culpa de terceiro;

II - Apresentr plano de trabalho devidanente aprovado pela EPAC, em que 5e
comp-omete a promover a restauração, reparação, reforma ou reconstrução do bem protegido,
conforme o casa, com prazo de conclusão de até 24 vinte e quatro) meses.

Ah. 28 Sem preuízo à aplicação de outras penalidades, a falta de conservação ou
destitição do bem imóhel protegido, acarretará ao ~ proprietário:

1 - A obrigação de reconstruir ou restaurar e bem protegdo.
Parágrafo úmco. Na impossibilidade de reconstrução ou restauração & Ir n

preservado e sendo possível a realização de nova edificação, deverá obrigalorianenw,
observar a área e o vo ume do imóvel destruído ou demolido, ou ainda, os parâmetros de
zonearnento, observando sempre o que for mais restritivo, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas nesta Lei.

Art. 29 independentemente da penalidade pecuniária. o Município poderá. para
conservação do bem tombado:

1 Intentar arvidade ou uso;
II Ernoargar abra;
III Re’ cgar ou cassar licença, autorização, permissão ou concessão.

CAPÍTULO II
DAS PENALIDADES EM ESPÉCIE

Ah. 30 Destru , demolir, deteriorar ou mutilar bem protegido: Multa de 50~ cinco
por cento) a 8°. (cito por cento) do valor do bem protegido.

Ah. 31 Reformar, reparar, pintar, restaurar ou alterar o oem protegido, por qualqur
forma, sem prêv~ autorização da EPAC ou em cesacordo com a autorização coneedida:
M .ilLa de 2% (cio s por :ento) a 700 (sete por cento) do valor do bem protegido.

Ah. 32 Deixar de realizar as obras de conservação, manutenção, presen ação e
reparação do bem protegido: Multa de 3% (três por cento) a 8°~ (oito por cento) do valor do
bem ,rotegido.



Art. 33 ~eixar de observar quaisquer das normas ou regramentos estabelecidos para
os oens da área de ento no: MuLa de 100 (um por cento) a 5°, (cinco por cento) do vaior do
bem protegido.

Art. 34 Apresentir requerimento de plano de trabalho a que alude o Art. 11 desta Lei
com o fim de remrdar, prejudicar ou suspender a prática de atcs de fiscalização: Multa de 2%
(dois por cento) do valor venal do bem protegido.

Art. 35 Construir em solo não edificável, ou no seu entorno, assim consideraco em
razão de seu valor paisagístico, ambiental, artístico. turístico, histórico, cultural, religioso.
arcueclógico, e:nográfi:o ou monumental, sem autorização da EPAC ou em desacordo com
a autorização ccncedida Multa de 10o (um por cento) a 5°o (cinco por cento) do valor do bem
protegido.

Art. 36. Retirar, mover ou descolar bem movei protegido para fora dos limites
teritoriais do Município de Uruguaiana, sem previa autorização da EPAC: Mti ta cc 10
(dez por cento) do valo do bem protegido.

Art. 37 Deixar dD comunicar a EPAC o extravio, furo ou roubo de bem móvel
protegido: Muha de lO0c (dez por cento) a 500o (cinquenta por cento) do valor do bem
protegido.

Art. 38 Colocar anúncios ou cartazes na coisa tombada sem previa autorização da
EPAC: multa de 50% sob-e o valor do objeto e retirada do objeto.

Art. 39 Deixar o adquirente de bem tombado de fazer, no prazo de 30 dias, o devido
registro no cartõric de registro de imóveis, ainda que se trata de transmissão judicial ou catsa
mertis: multa de l,o (um ~or cento) sobre o valor do bem.

Art. 40 Deixar o adquirente de bem edificado tombado, tio prazo de 30 .±as, de
comunicar a transferência do bem a EPAC: multa de l°o (um por cento) sobre o vapor do
bem.

Art. 41 Constatada a ocorrência dc infração às normas de proteção ao patrmon_o
co tural edi icaoo. será ;avrado o respectivo Auto de Infração, do qual deverá ser dada: ência
ao autuado, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

Art. 42 O Auto de Infração deverá ser lavrado em formulário específico, pelc Fiscal
de Obras e Posturas e dcv:rá conter:

1— Identificação co autuado;
II — Local e data da lavratura;
III — Descrição clara e objetiva da infração e pena cabível;
IV Identificaçãc precisa do bem, contendo o endereço completo;
V - Identificação do(s) dispositivo(s) normativo(s) infringido(s);
VI Ideirificaçãc e assinatura do fiscal autuante.
Parágrafo único A qualificação do autuado conterá, além do nome, o endereco

pessoal completo, caso o autuado não resida no próprio ben: e. quando possí4el, o CPF ou
CNPJ.

AH. 43 Os demais procedimentos administrativos de aplicação de penalidade,
inclusive de tranitaçâc de impugnação, recurso e julgamento serão regulamentados por ato
do Poder Execativo atendendo ao disposto na presente Lei e aos princípios da legalidade,
publicidade, amp a defesa e contraditório.



CAPITULO III
DOS INCENTIVOS A BENS IMÓVEIS

Art. 44 Os prop-ietários dc imóveis declarados como dc valor cultural poderão cortar
com os seg-iint~ incentivos, sem prejuízo de outros previstos em Leis e Decretos, a fim oe
assegurar-lhes a sua conservação, preservação e manutenção:

1 — sencão do Imposto sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana I?TU;
H - Enquadramento em Leis de incentivo à cultura;
III — Incentivos ccnstrutivos:
IV - Parceria entre poder público e iniciativa privada.

Parágrafo único. O Poder Público Munic pai regulamentará a forma e condiçoes
para concessão de incertivos dispostos neste artigo.

Art. 45 O incentivo construtivo consistirá na autorização para ser e1i~caoa
construção acima dos Emites previstos pela legislação em ~igor, mediante a compomisso
forma do pro~ietário do imóvel de valor cultural dc preservá-lo, com execu~o peo
proprietáric do ~rejeto de restauro e sua aprovação prévia pelo Poder Público Munieioal.

Paragraro unico. O ato de fonnalização do compromisso será averbado à mrgem ca
matricula do in óvel a ser preservado.

Art. 460 incen i’.o construtivo será concedido preferencialmente para constrisão no
propiio terreno em quc se encontre edif cada o iioóvel de va or cultural, desde mie área
remanescerte e obedecidas as condições impostas pelo Plano Diretor.

Paragrato umco. No caso de utilização do potencial construtivo no próprio lote onoe
está edificado c imóvel de valor cultural, mediante restauração integral do bem proteuido, o
poder p~iblico poderá conceder ao proprietário aun-ento não oneroso de porte comercial ou
residencial, desde que observado os parâmetros do zoneameiiio.

Ad. 47 Não sendo possível a utilização total ou parcial do incentivo na fcrrna 00

artigo anterior, ,oderá ser o mesmo transferido para outro irnó~el, nos termos da legislac-âo
vigente.

Art. 48 O potencial concedido poderá ser restabelecido a cada 15 (qu nze) anos,
condicionada a ooa conservação ou mediante apresentação de alvará de restauro do imó’je
dc valor cuturat, nos termos do regulamento próprio.

Art. 49 O incentivo construtivo poderá ser translèridc para outro imóvel ra forma cc
acréscimo de coeíicier.te e de número de pavin~nto e porte comercial nos temos oo
regulamento proprio.

Ad. 50 Jna vez formalizada a concessão do incentivo, responderá o proprietário 00

imóvel com va’or eult-sral, histórico ou arquitetôrico pela sua conservação, sob pena das
sanções previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Na hipótese dc destruição ou demo ição do imóvel sobre o qual foi
co,cedido incentivo construtivo, o valor corresponcente â metragem do potencial c~cediuo
devera ser restituído ao Poder Público Municipal pelo valor vigente do potencial corstrutn’o
comercializado pelo Município à época da restiiiição, a ser calculado pela Sec-etara
Municipal de Fazenda, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nesta Lei.



Art. 51 Para efeito de aprovação de prcjetos de intervenção em bens imóveis
proteg~os nos termos desta Lei, junto ao Município de tiruguaiana, a área de construcão do
bem como sua área de projeção não serão conpuladas no cálculo de coeficiente de
aproveitamento rem ir taxa de ocupação.

TITULO III
DO CONSELHO MUNICIPAL 1)0 PATRIMÔNIO CULTURAl..

Art. 52 Fica criado o Conselho Municipal do Patrirrônio Cultural de Urugmiana
COMPAC, con funções deliberativas, normativas, fiscalizacoras e consultivas corr relação
ao patrinônio material e imaterial do Município de Umguaiaiia.

§ jO o cc~selho será composto por cinco (5) membros efetivos e cinco (5) memE os
suplenTes represe-itantes do Poder Executivo nomeados por decreto pelo Prefeito M nicipal
por indicação cc Secretário Municipal de Cultura e por (5) membros efetivos e cinco (5)
men~ros suplen:es reçresentartes da Sociedade Civil, representantes de instituiçõe5 e ou
assoc~aç5es artsticas e culturais.

§ 2° Erne os membros nomeados pelo Prefeito Mu-úcipal, deverão ser escolhidos
cidadãos repre 1 antes das diversas profissões ligadas à área da cultura e da socie~de em
geraL

§ 3° O e~ereício das funções de Conselheiro é considerado de relevante interesse
público e não p erá ser remunerado.

§ 4° O ConselFo elaborará o seu regimente interno no prazo de 30 dias a cc tar da
posse de seus Conselheiros.

TITULO IV
FUNDO DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE URUGUAIANA

Art. 53 Fica instituído o Fundo de Proteção do Patrimôiio Cultural de Uruguaiara -

FUNPAC. geridc e representado ativa e passivamente pelo COMPAC, cujos recursos saio

destinados à exe:Jção de serviços e obras de marutenção e reparos dos bens tombado,. a

íundr perdido ou não, assim como a sua aquisição ra forma a ser estipulada em regu ameno.

Art. 54 Constituirão receita do FUNPAC de Uruguaiana:

1 - Dotações or;amentárias;

II - Doaç5es e legados ce terceiros:

III - O produto das multas aplicadas com bcse nesta lei;

IV - Os rendimentos provenientes da aplicação dos seus recursosz e,

V - Qua:squer outros recursos ou rendas que lhe sejam destinados.

Art. 55 O FUtCPAC poderá ajustar contrato de financiamento ativo ou pass to, baii

como celebrar convên os e acordos, com pessoas isicas ou juldicas tendo por obje iva as

finalidades do fimdo.

Art. 56 O FUNPAC funcionará junto à Secretaria Municipal de Culturi sob a

orien.ação do COMPAC. valendo-se de pessoal daquela unidade administrativa.



Art. 57 Aplicar-se-ão ao FIJNPAC as normas legais e controle, prestação e t3macas

de contas cm geral, sem prejuízo de competencia específica do Tribunal de Contas.

Art. 58 Os relatórios de atividades, receitas e despesas do FUNPAC seãc

aprese-itados semestralmenle à Secretaria Municipal da Fazeida.

SEÇÃO ÚNICA
DA EPAC - EQUIPE DO PATRIMÔNIO CULTURAL

Art. 59 O Poder Executivo determinará, através de decreto, a criação da Equipe dc
Patrintnio Cultural - EPAC, órgào permancníc. autônomo e deliberativo, vincuiadc à
Secretaria Municipal de Cultura, encarregado de assuntos referentes ao inventário, ao
tombamento, a proteção, preservação, conservação e defesa do patrimônio cultiral dc
mun pio de Lruguaiana.

§ 1° A Equipe do Patrimônio Cultural - ~PAC, será formada por equipe técnica
habilitada para as anál ses e propostas pertinentes ao desempenho de suas finições, endo ac
mínimo, em seu corpo técnico: 01 (um) arquiteto; 01 (un) engenheiro civil; OlOim
historiador, 01 un~ procurador do município, todoc servidores municipais.

§ 2° O ~egimento Interno da EPAC será regulamentado por ato do Poder Execut ‘o

Art. 60 A infração pelo proprietário, de qualquer das disposições previstas iwsta ei.
impl ca, sem pre-uízo iss demais cominações, na suspensão imediata de todos os be-irficios
ou vantagens conseguidas, direta ou indiretamente, em decorrência desta Lei.

Parágrafo Único Havendo discordância da decisão da EPAC. poderá o autuado
rezorrer ao COIVIPAC em 1° instância e ao Prefeito Municipal em 2” instância.

Art. 61 Podera o bem protegido ser desapropriado a cualquer momento, irediante
declaração de utilidade p~iblica por ato do Poder Executivo Municipal.

§ 1° A ceclaração de utilidade pública do bem não suspende nem interompe c
procedimento administrativo instaurado para a verificação de iregularidades praticadas pelo
proprietário, mLito menos o isenta da responsabilidade pelo pagamento da multa pecnniária
e~entimlmente aplicada.

§ 2° Declarada a desapropriação do bem protegido, do valor da indenização será
abat~o do montante acumulado das multas e penalidades instatsadas ou encerradas antes da
data da entrada em vignr desta Lei.

Art. 62 Ficam convalidados todos os procedimentos administrativos de apli:açãc de
penalidade ou de conrituição de bem protegido instaurados ou encerrados antes da nata da
ertrada em ~igor

§ 1° A ~onvalidação não impede a revisão do ato de constituição de bem protegido
pela Administração P(thca, a qualquer tempo.

§ 2° Os procedimentos administrativos instaurados e não encenados pocerio ser
revistes pela Administração Pública Municipal de acordo com os parâmetros estabelecinos
nesta Lei, desoe que haja requerimento do proprLtário apresentado até 90 (nove-ita) dias
contados da punlicação desta Lei.



Art. 63 Todas as entidades, segmentos culturais dentre outros, já reconhecid~ cono
Patrinônio CuiLiral e imaterial do Municipio de Urugua ana, por Lei específica ou Decreto,
serãc mantidas coir ta~ tIularidade c serão, após a publicação desta, cerimoniada ~ara sia
homologação nLs livros de registros específicos.

Art. 64 ApI ca-se, no que couber, a Legislação Federal e Estadual, subsidiaramenie.

Art. 65 Fica revogada a Lei ri0 1877, de 17 dejuiho de 1987.

Art. 66 O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 90
(noveifia) dias, contanco a partir da data de sua publicação.

Art. 67 Esta Lei entra em vigor na data de ~ua p±licaçâo.



JIJSTLFICATIVA

Considerando a resp~isabilidade que a Constituição Federal impõe ao Poder Público e à
sociedade no sentido de defender, promover e preservar o Patrimônio Cultural Brasilei~o
(Arts. 27, capta 129, flI, 216, § 19 e 225);

Cons derando a necessidade da criação de uma política pública que seja claramente ~‘oltada
para a promoção e defesa do Patrimônio Cultural umguaianense. nela incluída a
regubnientaç~o, mediante instrumentos específicas voltados para a gestão adequada e
eficiente do Fatrimônio Cultura;

ConsIderando qie é constitucionalmente imposta aos municípios “Proteger os documentos,
as ob-as e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as pacsagens
notáves e es ~tios arqueológicos” bem como “impedir a evasão, a destruição e a
descaracterização de obras de arte e dc outros bens de valor histõrico, artístico e cultural (art.
23, III e IV — CF1’88), além de “legislar sobre assuntos de interesse local,” (art. 30, 1;

Consicerando que os municípios devem exercer, na sua plenitude, as suas res~ecti.’as
competências canstitucionais concernentcs à proteção e promoção do patrimônio cultral, par
meio. principalmente, da atividade legiferantc complementar e supletiva;

Consicerando que é vinculada, e não discricionária, a atividade do poder púbhco, na
proteção, prese-vação e promoçao do Patrimônio Cjltural, sob pena de responsabilizacão;

Consicerando que a ex:stência de uma legislação municipal eficiente, contemplando os
diver-cs instrumentos e órgãos de defesa do Patrimônio CiJtural (tais como registros,
inven.ários, co’xibamento, gestão documental, poder de p01 eia, eduração patrimonial,
conselho e Funda Municipal de Patrimônio Cultural) faz-se imprescindível para a efetiva
tutela ce tal bem jurídico.

Considerando que o Município de Uruguaiana, ressente-se de egislação de preser~aeão ao
Patrimônio Cu tural atualizada e que atenda plenamente aos critérios e objetivos acima
expostos;

Considerando. por fim, a necessidade dc se fixar prazos e critérios adequados para a
implementação e efetivação de uma política municipal de defesa do Patrimônio Calarei,
estabel:cendc garantias para o seu efetivo cumprimento,


